














CERTIDÃO

Brasília, 05 de Novembro de 2018.

Assunto: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

1. Atestamos para os devidos fins, que a empresa G4F SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA., inscrita no CNPJ n° 07.094.346/0001-45, está executando junto à 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL (ANAC), CNPJ n° 07.947.821/0001-89, por 

meio do contrato n° 23/ANAC/2017, serviços relacionados à desenvolvimento/sustentação de 

sistemas, gestão de TI, e governança de dados, no âmbito da Superintendência de Tecnologia da 

Informação (STI), da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC).

• Contrato n° 23/ANAC/2017: 22/10/2017 a 22/10/2018

• 1º Termo Aditivo: 22/10/2018 a 22/10/2019

2. Foram contratadas um total de 50.500 Unidades de Serviços Técnicos para 

execução das atividades abaixo elencadas contemplando apoio ao escritório de projetos, apoio à 

facilitação, revisão e evolução das ferramentas colaborativas de gestão e acompanhamento de 

projetos e sustentação de sistemas, apoio à atualização de artefatos de gestão de projetos e 

indicadores, apoio à planejamento e gestão de projetos de tecnologia da informação e apoio à 

elaboração de documentos relativos aos processos de gestão e fiscalização de contratos de TI:

2.1. Definição e apoio à institucionalização de melhores práticas de 

governança e gestão de TI;

2.2. Elaboração de material, distribuição, realização de palestra e 

pesquisa de satisfação sobre tema técnico relacionado com gestão de TI;

2.3. Elaboração de material para capacitação em gestão de projetos;

2.4. Elaboração de parecer técnico a respeito de questão técnica 

relacionado com governança e gestão de TI;

2.5. Verificação preventiva, definição e revisão de artefatos 

relacionados com governança e gestão de TI;

2.6. Apoio Mapeamento, modelagem, desenho e melhoria de 

processos;

2.7. Apoio a iniciativas de melhoria de processos relacionados com 

o desenvolvimento e sustentação de sistemas;

2.8. Apoio à elaboração e divulgação documento de diretrizes 

relacionado com gestão de TI;

2.9. Apoio na elaboração, acompanhamento e manutenção do 

PDTIC 2018/2019 contemplando objetivos, indicadores e metas de TI, plano 



de gerenciamento de riscos, diagnóstico de governança de TI, mapa 

estratégico, princípios, diretrizes e necessidades de TI;

2.10. Participação nas reuniões sobre a elaboração do PDTIC 

2018/2019;

2.11. Avaliação das necessidades dos projetos priorizados no PDTI e 

sugestões de indicadores de execução e projeto;

2.12. Apoio na elaboração do plano de implantação do PDTIC 

2018/2019;

2.13. Revisão, controle de nível de execução, monitoramento e apoio 

técnico à implementação do PDTIC 2018/2019;

2.14. Análise e elaboração de cenário e indicadores de conclusão do 

PDTIC 2018/2019;

2.15. Validação com as respectivas gerências das propostas de 

definição de escopos das necessidades elencadas para o próximo PDTIC 

2018/2019;

2.16. Apoio no replanejamento dos projetos migrados do PDTI 

2016/2017;

2.17. Apoio na elaboração das diretrizes da STI previstas como 

entregas no PDTIC 2018/2019;

2.18. Apoio ao gerenciamento de portfólio, programas e projetos na 

Superintendência de Tecnologia da Informação (STI);

2.19. Apoio na elaboração e revisão de metodologia de gestão de 

portfólio, projetos e programas;

2.20. Apoio na elaboração do plano de comunicação do PDTI  

2018/2019 e implementação do respectivo piloto;

2.21. Apoio na elaboração e divulgação dos resultados dos projetos 

PDTI 2016/2017.

2.22. Realização de levantamento de necessidades de 

negócios para projetos em andamento;

2.23. Apoio na elaboração e atualização de artefatos de gestão de 

projetos e indicadores da STI;

2.24. Apoio no monitoramento e controle dos projetos em 

andamento;

2.25. Análise e apoio ao monitoramento dos impedimentos em 

projetos ágeis;

2.26. Remoção de impedimentos relacionados aos projetos de 

desenvolvimento e sustentação de sistemas;

2.27. Apoiar em iniciativas de identificação da causa raiz de 

impedimentos na sustentação e resolução dos mesmos;

2.28. Apoio nos replanejamentos dos projetos junto a empresa de 

desenvolvimento e gestor;

2.29. Apoio no planejamento de projetos estruturantes e de 

desenvolvimento de sistemas;



2.30. Apoio na identificação e prospecção e das necessidades de 

projetos;

2.31. Apoio na análise e validação das iniciativas de projetos;

2.32. Participação em cerimônias SCRUM dos projetos;

2.33. Realização de mentoring para gestores de sistemas no papel de 

Product Owner;

2.34. Apoio aos gestores na priorização de itens de backlog;

2.35. Elaboração, atualização e institucionalização de melhores 

práticas relacionadas à processos ágeis;

2.36. Apoio nos controles projetos de responsabilidade da STI;

2.37. Apoio na Elaboração e disponibilização de dashboards da STI;

2.38. Revisão dos indicadores atualmente utilizados e elaboração dos 

novos indicadores para as seguintes áreas de gestão ágil de sistemas: pré-

projeto, iniciação do projeto, replanejamento de projeto, sprints de projeto, 

cerimônias do projeto, homologação, verificação, publicações, impedimentos, 

pós entrega, dependências entre projetos, dependências entre sistemas, 

projetos executados em células;

2.39. Atualização periódica dos indicadores estratégicos e gerenciais 

dos projetos da STI no Sharepoint;

2.40. Apoio na elaboração do portal da STI contemplando: análise 

dos indicadores atuais; definições de indicadores de projetos; definição de 

indicadores de sustentação; linha do tempo dos projetos; prazos dos projetos 

do PDTI; linha do tempo dos projetos; prazos dos projetos do PDTI.

2.41. Evolução do portal da GESI-Facilitação para incluir o portal de 

acompanhamento operacional de sustentação de sistemas e o portal de 

acompanhamento operacional de projetos;

2.42. Prospecção, implantação e manutenção de novos métodos, 

tecnologias e ferramentas em gerenciamento de projetos;

2.43. Apoio no uso e evolução das ferramentas de gerenciamento de 

projetos do escritório de projetos, incluindo Project Web App, Sharepoint 

dentre outros, tanto nos aspectos negociais quanto nos de TI (conexões a 

banco de dados, segurança de rede, etc.);

2.44. Configuração das ferramentas de gerenciamento de TI para 

implementação dos fluxos de trabalho do escritório de projetos, incluindo a 

criação de formulários;

2.45. Apoio de atualização dos modelos artefatos de projetos da STI;

2.46. Realização de reuniões de ponto de controle dos projetos com 

todas as Gerências da STI (GEIT, GESI, GTPP);

2.47. Atuação na concepção e/ou elaboração de dashboards do 

escritório de projetos;

2.48. Condução de reuniões periódicas para gestão de etapas do 

processo de desenvolvimento e sustentação de sistemas com Equipe de 

Facilitação ou de contratada de desenvolvimento de sistemas;



2.49. Apoio à atualização e ajustes de diretriz de projeto de 
desenvolvimento de software;

2.50. Apoio no acompanhamento dos processos administrativos no 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI);

2.51. Elaboração de documentos relacionados aos processos de 
gestão e fiscalização de contratos de TI;

2.52. Elaboração de parecer técnico relacionado a Auditoria de 
pagamento realizada para o Sistema SISANT;

2.53. Apoio na gestão de custos/financeiro em contratos/projetos;

2.54. Apoio na instrução, análise e revisão referente aos processos de 
pagamento dos contratos.

3. METODOLOGIAS E PADRÕES UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS:

3.1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos aderente ao Guia 
PMBOK - Project Management Body of Knowledge, PMI;

3.2. Metodologia Ágil de Gerenciamento de Projetos – SCRUM e 
Kanban;

3.3. Estratégia de Governança Digital do Governo Federal (EGD);

3.4. Guia de PDTIC do SISP;

4. EQUIPE ALOCADA:

4.1. Gerente de Projetos: 

Edna Machado

Felipe von Sperling

Sara Miriam de Oliveira

4.2. Gerente de Projetos Pleno: 

Paulo Lucena

Sulimar Prado

Clauber Gomes

Cristina Lesnioski

Leonardo Cardoso

Thiago Cristo

4.3. Analista de Projetos Junior: 

Felipe Picorelli

Rafael Reis Cairus.

4.4. Gerente do Contrato/Preposto Administrativo:

Klen Lacerda

5. Por fim, atestamos, que a referida empresa vem cumprindo satisfatoriamente e 
com a qualidade contratada, até o presente momento, os compromissos assumidos.



Documento assinado eletronicamente por Arthur Victor Ganzert, Técnico(a) 

Administrativo(a), em 06/11/2018, às 08:31, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 2389147 e 

o código CRC C1877637.
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